
@BE89 — coveRNO MUNICIPAL DE 

: PARAMOTI 
O TRABALHO NÃO PODE PARAR 

E 

RESUMO DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025/SME-CE Abertura em 20/03/2025 às 10h00 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 002/2025/SME-CE httos//novobbmnet.com.br 

OBJETO: 

ICONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONCLUSÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA ESCOLAR COM 
VESTIARIO DA COMUNIDADE PARAISO NO MUNICÍPIO DE PARAMOTI-CE 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ 410.301,67 (QUATROCENTOS E DEZ MIL TREZENTOS E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) 

REGISTRO DE PREÇOS VISTORIA INSTRUMENTO FORMA DE 
CONTRATUAL ADJUDICAÇÃO 

NÃO FACULTADA TERMO DE GLOBAL 
CONTRATO 

DA FASE DE HABILITAÇÃO (ITEM 12 DO EDITAL) 

Requisitos básicos: 

Documentos constantes nos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EEP RESERVA DE COTA EXIGE AMOSTRA/DEM. 
ME/EPP 

NAO NAO | NÃO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA / DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ABERTURA E ANÁLISE INÍCIO DA SESSÃO DE 
ATE: DAS PROPOSTAS: DISPUTA DE PRECOS: 

20/03/2025 s 10h00 20/03/2025 às 1010 27/03/2025 às 10h00 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAGAQ 

Através dos sitio: https://novobbmnet.com.br, até o 3° dia útil antes da data da abertura docertame; 

OBSERVAGOES GERAIS: 

A Disputa dar-se-a peio MODO ABERTO. 

REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo ser4 observado o horario de Brasilia /DF e 

dessa forma, serdo registradas no sistema eletronico e na documentagdo relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL 

Https://novobbmnet.com.br;https://www. paramoti.ce. qov.brlici php/:https://municipioslicitacoes.tce.ce.gov.brl 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025/SME-CE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025/SME-CE 
MENOR PREÇO GLOBAL 

O MUNICÍPIO DE PARAMOTI - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº07,711.963/0001-42, toma 

público para conhecimento dos interessados que será realizado CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo 

"MENOR PREÇO GLOBAL', a ser processado e julgado pelo(a) Agente de Contratação e sua Equipe de 

Apoio, nomeados pela portaria Nº 028/2024-GAB, 06 de janeiro DE 2025, conforme condições 

estabelecidas no presente Edital regida pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal 01/2024 de 02 de janeiro 

de 2024 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, atendidas as limitações, condicdes e 

exigências expressamente fixadas neste EDITAL. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS | ABERTURA E ANÁLISE DAS | INÍCIO DA SESSÃO DE 

ATÉ: PROPOSTAS: DISPUTA DE PREÇOS: 

20/03/2025 às 10h00 20/03/2025 às 10h10 27/03/2025 às 10h00 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

11. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, na data, horário e local já indicados 

anteriormente, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em 

todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante 
da 

pagina eletrônica do BBMNET - Licitações Públicas, no endereço httos://novobbmnet.com.br. 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da etapa de 

lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para nova 

data e horário, devidamente informados via chat. 

2 - OBJETO 
21, É objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONCLUSÃO DA QUADRA 

POLIESPORTIVA ESCOLAR COM VESTIÁRIO DA COMUNIDADE PARAÍSO NO MUNICÍPIO DE 

PARAMOTI-CE, conforme especificagdes do edital, no termo de referência/projeto básico. 

22. O valor total do certame não poderà ultrapassar R$ 410.301,67 (QUATROCENTOS E DEZ MIL 

TREZENTOS E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS). 

23. Os pregos méximos unitários admitidos neste certame estão constantes nas planilhas orgamentarias 

em anexo ao este edital. 

3 - PARTICIPAGAO 
34. Poderé participar da presente concorréncia eletronica, a empresa que atender a fodasas exigéncias 

deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao 

Órgão Provedor do Sistema, através do site www.novobbmnet.com.br. 

32. Como requisito para participação na concorrência, em campo proprio do sistema eletrnico, o 

licitante devera manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigéncias de habilitação previstas no 

Edital. 
33. A empresa participante devera estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° 

da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta 

comprovagao a qualquer tempo, 

34, Nao sera admitida a participação de empresas que se encontrem em regime deconcordata ou em 

processo de faléncia, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação,que estejam com o direito de 

licitar e contratar com a Administragao Piiblica suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidoneas. 
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4 - CREDENCIAMENTO 
41, Poderão participar da presente Concorréncia Eletrônica os interessados que estiverem previar 

credenciados no Plataforma BBMNET LicitagBes Eletrnicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
enderego www.novobbmnet.com.br 
42. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros 

43, As dividas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletronico poderdo ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou Email, disponiveis no 

enderego eletronico hitps:/novobbmnet.com.br. 

44. Qualquer divida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações podera 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta- 

feira, das 07:30hs as 13:00hs (horário de Brasilia) através dos canais informados no site 

https://novobbmnet.com.br, 

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

51, O certame será conduzido pelo(a) Agente de Contratagdo, que terá, em especial, asseguintes 

atribuigdes: 
5.2. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

53. Responder às questdes formuladas pelos formecedores, relativas ao certame; 

54.  Abrir as propostas de preços; 
55.  Analisar a aceitabilidade das propostas; 
5.6. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
57. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lancede menor 

prego; 
58. Verificar a habilitagdo do proponente; 
59, Declarar o vencedor; 

510. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente parajulgamento; 

5.11. Elaborar a ata da sessão; 
5.12. Encaminhar o processo & autoridade superior para homologar e autorizar acontratagéo. 

6 - DA PARTICIPAGAQ NA LICITAGAO: 
6.1. Poderao participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigéncias contidas neste 

edital e seu anexo. 
6.2, Detenha atividade pertinente e compativel com o objeto desta Concorréncia; 

63. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias no enderego https://novobbmnet.com.br. 

6.3.1. Para ter acesso ao sistema eletronico, os interessados em participar desta concorréncia eletronica 

deverdo dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema; 
6.3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabiiidade. 

64. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formaimente pelas transagdes efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentesde uso Indevido das credencials de acesso, ainda 

que por terceiros. 

65. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informagao, 

devendo proceder, imediatamente, & correção ou & alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
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ou aqueles se tornem desatualizados. 

66. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento d; 

habilitação. 
6.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno po: 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

6.7.1. Para fins de aplicação da Lei Complementar 123/2006 nesta licitação, as MPE (MEI, ME E 

farão jus aos mesmos benefícios sendo, portanto, denominadas genericamente de MPE ou de Ent 

Beneficiadas; 

68.  Não Poderio disputar esta Licitagdo: 
6.8.1. Aquele que ndo atenda às condicdes deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a 

licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a elerelacionados; 

6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboragao do projeto basico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a licitagao versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela necessários; 

6.8.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagéo, impossibilitada de participar da 

licitação em decorréncia de sangao que lhe foi imposta; 

6.85. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalizagao ou na gestão do contrato, ouque deles seja cOnjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15de dezembro 

de 1978, concorrendo entre si; 
6.8.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições analogas às de escravo ou por contratagao de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 
6.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
6.89. Pessoas juridicas reunidas em consórcio; 
JUSTIFICATIVA vedação a participagdo de consórcio: 
|- A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consércio se 

justifica na medida em que nas contratagdes de servigos comuns, & bastante comum a participação de 

empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido no tocante 

à qualificação técnica e econdmico-financeira, condições suficientes para a execugao de contratos dessa 

natureza, o que não tomará restrito o universo de possiveis licitantes individuais, A auséncia de consdrcio 

não trará prejuizos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formagao de consórcios é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questdes de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condicbes de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes 

casos, a Administrag3o, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 

I - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Piblico, na condição de contratante, a escolha da 

participagao, ou ndo, de empresas constituidas sob a forma de consbreio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14,133/21, que em seu artigo 15 que atribui à 

Administração a prerrogativa de admissão de consércios em licitações por ela promovidas, pelos motivos 

já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é 

o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. 
|Il - Ressalte-se que a decisão com relagdo 4 vedação à participagéo de consdrcios, para o caso concreto 

em analise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunido de empresas que, 

individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o nimero de licitantes e poderia, eventualmente, 

proporcionar a formago de conluios/carteis para manipular os pregos nas ficitagdes. 

6.8.10. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condigo; 
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6.8.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agenty 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas assituações que possam configuÃ 

confiito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação ¢ 

disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14,133, de 2021. 

6.8.12. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituida por servidor ou di 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, Inciso I, da L 

Federal nº 14,133, de 2021; 
6.8.13.Empresa que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam 

em qualquer das vedações do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar n°123, de 2006; 

69. O impedimento de que trata o item 6.8 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se refere o item 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

6.11. Emlicitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essasentidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal 

n° 14,133, de 2021, 

6.12. A vedagdo de que trata o item 6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratag2o na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionério ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica, 

7 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

71. A participação na concorréncia eletrnica dar-se-4 por meio de digitagdo da senha privativa do 

licitante e subsequente preenchimento da proposta de prego, contendo valor GLOBAL, até o horario 

previsto no preambulo deste edital. 
7.2. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial de Pregos devera ser enviado em formulario 

especifico, bem como o arquivo da Proposta Final Readequada, quando solicitada, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, (nos formatos e extensdes usuais para que se possa fazer o download dos 

arquivos), conforme modelos ANEXO V e ANEXO IX - PROJETO BASICO - ORGAMENTO BASICO, 
CRONOGRAMA FISICO-FINACEIRO, COMPOSIGAO DOS CUSTOS DOS PREGOS UNITARIOS, 

7.3. COMPOSIGAO DA TAXA DE BDI, ENCARGOS SOCIAIS. 

74. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que: 

7.41. Cumpre plenamente os requisitos de habilitaao; 
7.4.2. Esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem comode que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenges coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

7.4.3. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7%, XXXIII, da 

Constituigdo; 
7.4.4, Não possui, em sua cadela produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos |ll e IV do art. 1° e no inciso 1l do art. 5º da Constituição Federal; 

745, Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabiltado da 

Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
75. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

76. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
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cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tr 

favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º, 
14,133, de 2021. 
7.7. O licitante se responsabilizaré por todas as transações que forem efetuadas em seu 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

durante a sessão públi 
78. Incumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públicã 

da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

79. Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 

especificações contidas no ANEXO 1X deste Edital serão desconsiderados. 

7.10. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 

7.10.1.Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

estabelece o art, 12, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo com 

no máximo duas casas decimais; 
7.10.2. Especificações detalhadas dos objetos ofertados. 

7.10.3.Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguroe frete, tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 

7.11. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
AR 
7.11.2.0 servigo sera na sede e/ou Distrito do Municipio, conforme especificado no projeto basico. 

7.12. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que ndo 

comprometam o interesse público e da Administrag&o. 

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
81. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos 

seguintes campos: valor (unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; 

82 Para todos os fins, valerá para esta licitação o item/lote com sua descrição conforme objeto 

apresentada no Sistema BBMNET, o qual podera haver divergéncia na sequéncia entre o Termo de 

Referéncialprojeto basico e o apresentado no Sistema novobbmnet.com.br, Prevalecera o sistema 

eletronico BBMNET. 
8.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

84. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam diretaou indiretamente na execugdo 

do objeto. 
85. Os preos ofertados, tanto na proposta Inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragao, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

86. Se o regime tributario da empresa implicar o recolimento de tributos em percentuaisvariaveis, a 

cotação adequada será a que comresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 
8.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

88. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderao se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

89. A apresentagio das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas 

contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia/projeto basico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais necessarios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execugdo contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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8,10, O prazo de validade da proposta ndo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de s/ó 
apresentação. 

811. — APROPOSTA INICIAL NÃO D 
PROPONENTE (TAIS COMO: NOME, CNPJ, PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, TELEFONE, E-MA 

ETC.), SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO; 

8.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
8.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

8.13. Garantia da Proposta: 
8.13.1. Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do estimado para contratação a título de 

garantia de proposta, no valor de R$ 4.103,01 (Quatro mil cento e três reais e um centavo), como 

requisito de pré-habilitação, recolhida em nome do PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI, devendo 

ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta eletrônico, em CAMPO PRÓPRIO DO 
SISTEMA. Podendo a empresa optar pelas seguintes modalidades: 
8.13.1.1. Caução em dinheiro - Depósito junta ao PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOT! - Agência 

10.35-9, Conta Corrente 51.89-6, Banco do Brasil; 

8.13.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em TITULOS DA DIVIDA PUBLICA emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidagao e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econdmicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia, 0 qual está atestard a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das 

seguintes comprovagdes: 

|. Origem/aquisicio mediante documento respectivo e langamento contabil por meio de 

registro no balango patrimonial da licitante; 
II. Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

demonstrando a correção atualizada monetariamente do titulo (realizada até seis meses 

anteriores a data marcada para apresentagdo da dita garantia), conforme parametros 

definidos pelo Ministério da Fazenda; 

Ill. Serão aceitos apenas e tão somente titulos com vencimentos passiveis de resgate 
incontestavel sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da 

proposta de pregos. 
V. Presumem-se como auténticos os titulos oferecidos pela licitante, reservando-se a 

Consórcio AMSA de Crateús o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando 

indicios de fraude, se obriga a oferecer deniincia ao Ministério Público. 

V. Origem/aquisigio mediante documento respectivo e langamento contabil por meio de 

registro no balango patrimonial da licitante. 

8.13.1.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANGA BANCARIA emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, o licitante 

anexara junto a sua habilitagéo o documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição 

que a concede, do qual devera obrigatoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdão 10829/2020- 

Primeira Camara, constar. 

a) Beneficiario: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 
b) Objeto: Garantia da participação na CONCORRENCIA ELETRONICA N° 002/2026/SME-CE 
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c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitagéo. 
d) Prazo de validade: minimo de 120 (cento e vinte) dias. 

8.13.14. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante devera W 

comprovação da apdlice ou de documento habil expedido pela seguradora, cuja vigéncia será de 

minimo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de abertura das propostas de pregos. 

8.13.1.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada 10 (dez) dias Uteis, contado da assinatura 

do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, exceto para a vencedora da licitação, 

que seré liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possiveis contratos. 

8.13.1.6. Para efeito da devolugao de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 

quando em dinheiro, seré atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Cademeta de Poupanca, 

calculada *pro rata die". 

8.13.1.7. A garantia da proposta podera ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante nao firmar o contrato. 

8.13.1.8 Caso a modalidade de garantia seja TITULO DE CAPITALIZAGAO. custeado por pagamento único, 

com resgate pelo valor total. (Incluido pela Lei nº 14.770, de 2023), que deverá atender aos seguintes 

a) Ser emitido por empresa devidamente autorizada a operar pela Superintendéncia de Seguros Privados 

(SUSEP); 
b) Garantir o resgate integral do valor pago pelo contratante ao final do prazo de vigéncia; 

c) Estar isento de taxas ou encargos que comprometam o valor do resgate; 

d) Apresentar prazo de vigéncia e condides de resgate previamente definidos e compativeis com o periodo 

contratual, 
&) Garantir a manutengao da liquidez e seguranga financeira do montante investido, 

8.13.1.9. NAO SERAO ACEITAS GARANTIAS DE PROPOSTA ANEXADAS JUNTO A PROPOSTA 

INICIAL, DOCUMENTOS HABILITAGAO E MUITO MENOS JUNTO A PROPOSTA FINAL 
READEQUADA/REAJUSTADA. 

9 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSAQ 
9.1. O Agente de Contratagdo via sistema eletrônico, dará inicio 4 Sessdo Pública, na data ehorário 

previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 

9.2, A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital. 
93. A partir do horério previsto no edital, terá inicio & sessão pública da Concorréncia eletrbnica, com 

a divulgação das propostas de pregos recebidas pelo sitio, passando o{a) Agente de Contratação a avaliar 

a aceitabilidade das propostas após passar por analise do setor de engenharia que emitiré parecer técnico 

quanto a sua classificagio. 
94, Durante a sesso publica, a comunicação entre o(a) Agente de Contratação e aslicitantes ocorrera 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo proprio do sistema elefronico. 

95, Cabe 4 licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessão plblica da 

Concorréncia Eletronica, ficando responsavel pelo dnus decorrente da perda de negdcios diante da 

inobservancia de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexao. 

96. Aberta a etapa compelitiva, os representantes dos licitantes deverdo estar conectadosao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante sera imediatamente informado de 

seu recebimento e respectivo horério de registro e valor. 

97. Os lictantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sess@op(blica. 
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9.8.  Aoencaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 

preencher todas as informações no campo “FICHA TÉCNICA' e anexá-las por meio de arquivo 

no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

99. —A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanh 

tempo real por todos os participantes. 

910. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con! 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.11, Oencaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no edítal e seus anexos. O fomecedor será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances, 
912. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.13. O(a) Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública da Concorrência Eletrônica quando 

constatar que a avaliação da conformidade das propostas irá perdurar pormais de um dia. 

9.14. Após a suspensão da sessão pública, o(a) Agente de Contratação enviará, via chat, mensagens às 

licitantes informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

9.45. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de 

Contratação e os licitantes. 

9.16. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

917. Quando a licitação for por item o lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário quando for por lote o 

lance deverá ser ofertado pelo valor global e no fina! os itens do lote deverão ser ajustados com os valores 

iguais ou inferiores aos de referência, compativeis coma soma do valor global final do lote. 

9.18. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9,19. O licitante somente poderé oferecer lance de valor inferior 20 último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

9.20.0 intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediérios quanto em 

relação & proposta que cobrira melhor oferta devera ser de R$ 100,00 (Cem 

reais). 

9.21. O licitante que errar seu valor, podera solicitar através do chat do sistema sem se identificar, a 

exclusdo do seu último lance ofertado, caso o(a) Agente de Contratação não veja a mensagem, no 

intervalo dos lances e o valor for finalizado a proposta para aqueleitem será desclassificada, sem 

responsabilidades para o Agente Municipal que esté conduzindo a sessão. 

9.22 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no preâmbulo do edital. 

10 - FORMULAGAO DE LANCES 
101, Aberta a etapa competitiva (Sessdo Pública), os licitantes deverdo encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrdnico. 

102 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observandoo horário 

fixado e as regras de aceitagdo dos mesmos. 
10.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

104. Durante a Sessão Pública da Concorréncia Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

105. A etapa de lances da sessão pública sera conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 

www novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatério, No preâmbulo deste edital esta definida 

o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
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10.5.1. Modo de Disputa Aberto: 
10.5.1.1, No modo de disputa "aberto’, a apresentação de lances públicos é de forma su 

prorrogagdes. 
10.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública tera duração de 10 (dez) minutos e, após i 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) mi 

periodo de duração da sessão pública. 
10.5.1.3. A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) mint 

€ ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados neste periodo de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediérios, 
10.5.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-4 automaticamente. 
10.5.1.5, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automatica pelo sistema, poderé o 

Agente de ContratagZo, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 

ública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 
‘echado: 

No modo de disputa “aberto e fechado", & quando os licitantes apreseniam lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 
10.5.2.2. A etapa de lances da sessão plblica tera duração inicial de quinze minutos. Apds esse prazo, o 

sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apos isso, transcorreré o periodo de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

10.5.2.3. Encerrado o prazo previsto no lfem anterior, o sistema abrira oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superior aquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer melhor 

lance. 
10.5.2.3.2. Não havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas neste item, poderao os autores 

dos melhores lances, na ordem de classificagdo, até o máximo de trés, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.5.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

10.5.2.4.1. Nao havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o méaximo de trés, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.5.2.5. Apés o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenaré e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores, 

10.5.3. Modo isputa F o) 
10.5.3.1. Poderao participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

pregofmaior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superioresfinferiores 

aquela, em que os licitantes apresentardo lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 
10.5.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condigdes definidas no item anterior, poderao os 

licitantes que apresentaram as trés melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos, 
10.5.3.3. A etapa de lances da sessão publica tera duração de dez minutos e, apds isso, sera prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de 

duragdo da sessão pública. 
10.5.3.4. A prorrogação automética da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste periodo de prorrogagao, 

inclusive no caso de lances intermediarios, 
10.5.3.5. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sesséo pública encerrar- 

se-4 automaticamente, e o sistema ordenara e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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1054. le Di: Fechado: 
10.5.4.1. O modo de disputa a ser adotado será a do tipo fechado, em conformidade com o art. 56 

11 da Lei 14,133/21 cfc art. 1°, da Lei 14.770/2023. 
106. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa com| 

Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes, para a 

dos lances, retomando o Agente de Contratação, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuízo P 

dos atos realizados. 
107. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderé encaminhar, pelo sistema 

eletronico, contrapropostas diretamente 20 licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para 

que seja obtido prego melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

10.8. Sera assegurada preferéncia de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 

porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevé a Lei Complementar 123/2006, 

entendendo como empate, aquelas situagdes em que aspropostas apresentadas pela microempresa e 

pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez 

por cento) & proposta de menor valor, observadas as normas legais. 

10.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, 

10.9.1, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei Federal n° 14,133, de 2021, nesta ordem: 

10.9.2. Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo & classificagdo; 

10.9.3 Avaliag3o do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.9.4. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

10.9.5. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos órgãos de 

controle. 
10.9.6.Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e Servigos 

produzidos ou prestados por: 
10.9.7.Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do 6rgao ou entidade da 

Administragao Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Municipio, no território do Estado em que este se localize; 

10.9.8.Empresas brasileiras; 

10.9.9. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

10.9.10. Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009, 
10.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipdtese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego méximo ou inferior ao desconto definidopara a contratagao, ofa) 

Agente de Contratação podera negociar condigbes mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

10.10.1. A negociagao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagdo 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagéo, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do prego méximo definido pela Administrago. 

10.10.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.10.3. O resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.10.4. O(a) Agente de Contratagdo solicitard ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, envie a 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edit: 
apresentados. Devendo ser encaminhado todas as p 
Imprescindíveis contidas no Projeto Básico. 

10,10.5. É facultado ao(a) Agente de Contratação promogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.106. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

10.107, A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.10.8. Não ocorrendo a contratação da ME efou EPP, na forma prevista no subitem anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do item 10.8 (ME's e EPP’s), na 

ordem classificatoria, para o exercicio do mesmo direito; e 

10.109. Na hipótese da não contratagéo nos termos previstos dos itens 10.8, o objeto licitado sera 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.10.10. A ME e EPP mais bem classificada sera convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

10.11. Apés comunicado do Agente de Contratagdo, a licitante detentora da melhor oferta devera 

comprovar sua situação de regularidade, conforme documentagdo exigida no item 12 

11 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
111. — A proposta adequada passara por analise do setor de engenharia que emitirá parecer técnico 

quanto a sua classificação. 
11.2. Após analise da proposta, o Agente de Contratagao anunciará o licitante vencedor. 

11.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor nao ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender as exigéncias habilitatorias, o Agente de Contratação examinará aproposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificagdo, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

113 Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 

especificagdes indicadas na proposta, o Agente de Contratagéo poderá solicitar a0 licitante declaração 

expedida pela empresa, de que o objeto possui as caracteristicas indicadas na proposta, como condição 

necessária para adjudicação do objeto. 
11.3.1 O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente de 

Contratação, estará sujeito & desclassificação do item proposto. 

114 Depoisde encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o Agente 

de Contratação verificara a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com os valores 

consignados na referência, decidindo, motivadamente, arespeito. 

115 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação verificara se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condigdes de participação nocertame, conforme 

previsto no art, 14 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, legislago correlatae no edital, especialmente quanto 

à existéncia de sanção que impega a participagdo no certame ou a futura contratagdo. A empresa 

interessada afirmara em Declaragdes conforme Anexos, que: 

11.5.1 Não esta impedida de participar do presente certame. 

11.5.2 Não esta impedida de contratar com a Administragéo Piblica. 

11.5.3 Nao foi declarada inidonea por ato do Poder Pdblico. 
11.5.4 Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 
11.5.5 Que concordamos com fodas as condigdes do edital. 

11.6 Caso atendidas as condições de participagdo, será iniciado o procedimento dehabilitação. 

117 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o{a) Agente de Contratação verificara se faz jus aobeneficio, em 
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conformidade disposições neste edital. 

118 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agent 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obj 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

anexos. 

11.9 Sera desclassificada a proposta vencedora que: 
11.9.1 Contiver vicios insanaveis; 
11.9.2 Não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia/ProjetoBasico; 

11.9.3 Que apresentarem quantidades diferentes do projeto basico, apresentar pregos inexequivels, 

ou quando permanecerem acima do prego maximo,em referéncia ao valor definido para a contratação, 

constantes dos ltens do PROJETO BASICO - Orgamento Basico, Cronograma Fisico-Finaceiro..., ANEXQ 

deste Edital; 

11.9.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 

11.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seusanexos, desde 

que insanavel. 

11.10 No caso de serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valoresinferiores a 

75% (setenta e cinco) do valor orgado pela Administração. 

11.11 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéneias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta no prazo méaximo de 02 (dois) dias, contados a partir do encerramento da 

sessao eletrônica. O pedido de esclarecimento (diligencia), será realizado no chat do sistema, visto que 

muitas vezes o enderego e demais informagdes para localização e contato com a empresa não esta correto 

nos seus documentos. 
11.12 Nao sera aceito o pedido de desisténcia do item, sem justificativas legais, após a fase de disputa, 

alegando falta de conhecimento ou atos similares. Neste caso, se ocorrer a presente Situação, 0 processo 

continuaré e a Autoridade Competente com o Juridico, julgarão o pedido e adotardo as providencias legals 

€ necessarias com a(s) empresa(s) licitante(s). 

11.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçãoda proposta. 

A planilha podera ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja majoragao 

do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11131 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que nãoalterem a 

substancia das propostas; 

11132 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicagdo de 

recolhimento de impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

1114 Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

podera ser colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou da área especializada no 

objeto. 

12 - DAFASE DE HABILITAGAO 
121, Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitagdo, onde será 

disponibllizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos DOCUMENTOS 

DE HABILITAGAO. O prazo para a insergéo dos  documentos solicitados neste edital sera de 02 (DUAS) 

HORAS, a contar do disparo da mensagem daliberagao do comando para inserção dos documentos, sujeito 

a desclassificagdo, caso não faga no tempo determinado. 

121 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessérios e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serdo exigidos parafins de habilitago, nos 

termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

122 Os documentos relativos & habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados conforme previsto 

neste edital, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, por meio eletronico (upload), nos 

formatos (extensdes) “pdf”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com.br. 
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minimo de 00:30:00 (Trinta minutos) para manifestação da intenção de interposiçãode recurso, 
124 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estal 
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas n 

subsequente. 

125 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disy 

pela ICPBrasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebi 

presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatarios, dispensando-se o envio de documentos originais 

e copias autenticadas em papel. 
126 A empresa participante e seu representante legal são responsaveis pela autenticidade e veracidade 

dos documentos enviados eletronicamente. 
12.7 Como condigao prévia ao exame da documentagao de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratagao verificar4 o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto & existénciade sanção que impega a participagdo no 

certame ou a futura contratação, mediante aconsulta aos seguintes cadastros. 

13. Para fins de habilitação, deveré o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.1. HABILITAGAO JURIDICA: 
Na forma prevista no Termo de Referéncia. - Anexo X 

13.2. HABILITAGAQ FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

Na forma prevista no Termo de Referéncia. - Anexo X 

13.3. QUALIFICAGAO ECONOMICA FINANCEIRA 
Na forma prevista no Termo de Referéncia. - Anexo X 

13.4, QUALIFICAGAO TECNICA 

Na forma prevista no Termo de Referéncia. - Anexo X 

13.4.1 VISTORIA 

13.4.2. É facultado e recomendavel a realização de vistoria nos locais onde serdo executados os servigos, 

ocasido em que serão sanadas as dividas porventura existentes, ndo cabendo nenhuma alegação 

posterior por desconhecimento das condições locais; 

134.29. As empresas deverdo apresentar DECLARAGAO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA elou 

DECLARAGAO DE RENUNCIA A VISITA TECNICA, através do responsével técnico, de que possui pleno 
conhecimento do objeto e que tomou conhecimento do projeto e de todos os aspectos peculiares & 

execução da obra, ndo podendo alegar desconhecimento de seu enderego. 

13.4.2.10. A declaração devera ser assinada pelo Responsavel Técnico da licitante, devidamente 

identificado, pertencente ao seu quadro permanente, registrado no CREA/CAU da jurisdição da sede da 

mesma, 
134.2.11. Caso a empresa deseje visitar o local da obra podera ser feita no horario normal de 

funcionamento da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude (das 08:00h as 16:00h), através 

do Email: seducparamoti@gmail.com 
13.4.2.11.2. As despesas de visita aos locais das obras/servigos correrão por conta exclusiva do licitante; 

13.5. Para os documentos que nao mencionarem prazo de validade sera considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

13.6. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio 

do sistema, proposta com a descrigdo do objeto ofertado e oprego, até a data e o horario estabelecidos 

para encerramento do cadastro da proposta. 
13,7. O envio da proposta ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 

13.8. O licitante declarara, em campo proprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 
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€ a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 
13.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no siste 

encerramento do cadastro da proposta, 

13.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerrar 

envio de lances. - 

13.11. Os documentos complementares à proposta e a habilitagio, quando necessarios 

confirmagao daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo minimo de 02 (duas) horas 

contados da solicitação do Agente de Contratação no sistema. 

14. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

14.1, Como condição prévia a0 exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verfficaré o eventual descumprimento das 

condigdes de participagéo, especialmente quanto  existénciade sanção que impega a participação no 

certame oua futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

14.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF 

14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS. 

14.1.3.Cadastro Nacional de Condenagdes Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do 

Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

14.1.4.Lista de Iniddneos do Tribunal de Contas da União - TCU. 

14.2. A consulta aos cadastros referidos no item anterior podera ser feita pelo(a) Agentede Contratação 

em qualquer momento do procedimento licitatorio. Sugere-se a apresentagao das consultas especificadas 

no item 14.1 pelo licitante nos documentos de habilitagao. 

14.3. Declaragdes com todas as informagdes solicitadas, conforme modelos em Anexos. 

14,4, Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagéo, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresenté-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

14.5. Constatado o atendimento às exigéncias de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera declarado 

vencedor. 
146, Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original baixados de 

sites oficiais, ou digitalizados do original, caso o documento tenha o QR CODE, sera verificado através 

desta sua validade, e podendo também, a empresa ser diligenciada para a veracidade do documento 

apresentado no prazo méximo de 02 (dois) dias, sob penas de inabilitagdo, e sanções administrativas. 

14,7, Será verificado se o licitante apresentou as declaragdes anexas ao edital, seu compromisso em 

atender aos requisitos de habilitação, e o declarante responderd pela veracidade das informagdes 

prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei Federal nº 14.133 de 2021). 

14.8. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagéo, a declaragao de que 

cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia 

Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

149, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificagéo, declaração de que suas propostas 

econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas Infralegais, nas convengoes 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

14.10. A habilitagao será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. 

14,11, Somente havera a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos mediante 

apresentago dos documentos originals nao-digitais quando houver divida em relação 4 integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

14.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exafiddo dos seus dados cadastrais no sistema 

eletrônico https://novobbmnet.combr e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela 

informagao, devendo proceder, Imediatamente, & correção ou & alteração dos registros to logo identifique 

incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
14.13. A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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14.14, A verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14,15. Os documentos exigidos para habilitação descritos no item - HABILITAÇÃO, e subitens: Hal 

juridica; Regularidade Fiscal e Trabalhista; Qualificação Econômico-Financeira; Qualificação T 
Documentos Complementares deverão ser encaminhado em PDF enviados por meio do sister 
formato digital pelo sistema eletrônico. 
14.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 daLei Federal nº 

14.133, de 2021, 
14.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratagao podera sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substéncia dos documentos e sua validade juridica, mediante deciséo fundamentada, 

registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-Iheseficécia para fins de habilitação e classificagéo. 

14.18. Na hipotese de o licitante não atender às exigéncias para habilitação, o(a) Agente de Contratação 

examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 
14.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dolicitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

14.20. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão plblico, deverdo 

estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente seu prazo 

de validade, considerar-se-ão vélidos por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão, & exceção 

de atestado (s) de capacidade técnica que não sera(3o) objeto de aferigao quanto a esse aspecto. 

14.21, Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente; 

14.22. Serão aceitas somente cópias legiveis; 
14.23, Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
14.24. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçãodeverão estar: 

14,241, Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com oenderego 

respectivo; 
14242, Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz; 
14.243. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial exceto aqueles 

documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.25. O(a) Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 
14.26. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação dalicitante, sendo 

vedada, a concessao de prazo para complementagdo da documentagacexigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Agente de Contratação. 
14.27. O(a) Agente de Contratação consultaré nos sitios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certiddes, para verificar as condiges de habilitação das licitantes. 

15. -DO PARECER TECNICO 
15.1. Para efeito de adjudicação desta Concorréncia, o Agente de Contratagdo, se julgar necessario, 

encaminhara o processo ao SETOR DE ENGENHARIA, a fim de que seja emitido Parecer Técnico 

referente a proposta vencedora do item. 

15.2. Ocorrendo a desclassificagdo da empresa vencedora, os autos serdo devolvidos ao Agente de 

Contratação, para que este realize nova negociagdo com as demais empresas, obedecendo a ordem de 

classificação. 
15.3. Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às empresas 

vencedoras, 

16. -DAIMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicagéo da Lei 

Federal n° 14,133, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou 2o pedido de esclarecimento será divuigado em sitio eletrdnico oficial 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceard 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO NÃO PODE PARAR — 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior & datada abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

seguintes meios: próprio sistema https:/inovobbmnet.com.br, até o 3º dia útil antes da data da abert 

certame; 
16.3.1.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno 

16.3.2.A concessão de efeito suspensivo & impugnação é medida excepcional e deverá ser motiv: 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. ” 

16.3.3.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. J&d 

17. - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. A intensão de interpor recurso será logo após a divulgação da habilitação com prazo mínimo de 

00:30:00 (trinta minutos) e a interposição de recurso referente ao julgamentodas propostas, a 

habilitação ou inabilitação de licitantes, & anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no artigo 

165 da Lei Federal nº 14,133, de 2021. 
17.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias úteis, contados do dia subsequente à realização da concorréncia 

Eletrônica para a apresentação das razdes, por meio de memorias, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para apresentar contrarrazdes, em igual nimero de dias, que comegardo a correr no término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes asseguradavista imediata dos autos, 

17.3. O licitante que manifestar a intengdo de recurso e o mesmo fer sido aceito pelo Agente de 

Contratação, disporá do prazo de 03 (trés) dias úteis para a apresentação das razbes do recurso, por 

melo do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados 

para apresentar as contrarrazoes em igual nimero de dias, 

174. A falta de manifestagao imediata e motivada do licitante importaré na decadéncia dodireito de 

recurso e adjudicagao do objeto pelo Agente de Contratagao a vencedora. 

17.5. O recurso contra a decisdo do Agente de Contratação tera efeito suspensivo, 

178. O acolhimento do recurso importara na invalidação apenas dos atos Insuscetiveis de 

aproveitamento. 

17.7. Não serdo conhecidos 0s recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bemcomo os 

encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
17.8. Decaira do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação,o licitante que, 

aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, faihas ou irregularidades que a viciaram, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
17.9. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicara o objeto do 

certame 4 licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://novobbmnet.com.br/. 
17.11. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO E CONTRARRAZÕES (MEMORIAS 

RECURSAIS): 
17.11.1, Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa em 

impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento ao Agente de Contratação; 

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 

editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 

d) O pedido, com suas especificações; 
17.11.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos; 

18. - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de Contratação, sempre 

que não houver recurso, 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
O TRABALHO NAO PODE PARAR 

18.2. A homologagdo da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá À 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação, ou, qua 
houver recurso, pela propria autoridade competente. 
18.3. A autoridade competente adjudicaré o objeto licitado ao vencedor do certame e homologara 
resultado da licitagao, convocando o adjudicatério a assinar a o contrato dentro do prazo de no méaximo, 

(cinco) dias uteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a0 Municipio, podendo 
ser prorrogado devidamente justificado. 
18.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta, não apresentar situagao regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, 
retomar a Sessdo Piblica e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condigdes propostas pela primeira classificada, 

ou revogar a licitagioindependentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 
18.5. Decomido o prazo do item 18.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo 
manifestação do proponente convocado para a assinatura da Ata, sera ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicaveis isolada ou conjuntamente: 

18.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 
18.7. Impedimento de contratar com a Administragao por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
18.8. A multa de que trata o item 18.6 devera ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimagao da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

19, DACONTRATAGAO: 
19.1. Sera firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base nos 
dispositivos da Legal: Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123/06, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014, 
19.2. A empresa devera comparecer no prazo méaximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocagao, por escrito, para assinatura do Contrato. 

19,3. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do 

contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perdera o direito & contratagao 

e estaré sujeita as penalidades previstas neste edital. 
194, — Nas hipóteses de recusa do adjudicatario ou do seu não comparecimento para assinatura do 

contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 

manutenção da habilitação, bem como a situação prevista no item 19.3, sera convocação do licitante que 

tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida &s exigéncias de habilitação, com 

vistas & obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario. 
19.4.1 O disposto no subitem anterior podera sempre se repetir até a efetiva celebragao do Contrato com 
o Contratante, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuizo da 

aplicação das penalidades cabiveis ao licitante que não cumprir 0s compromissos assumidos no certame. 

19.5. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada seré formalizado por escrito e 

também integrara o Contrato. 
20. - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
20.1. Entregar o objeto licitado conforme especificagdes deste edital e seus ANEXOS e em consonancia 

com a proposta de preco apresentada; 
20.2. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 
20.3. Indenizar terceiros por eventuais prejuizos decorrentes da execugo ou inadimpléncia do presente 

contrato, independentemente das sangdes aplicaveis e demais responsabilidades. 

204. Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 

eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua qualidade. 

205, Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização 

da CONTRATANTE. 
206. Atender as determinagbes da fiscalização da CONTRATANTE. 

20.7. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condigdes de habilitação. 
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CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 
20.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% 
atualizado do contrato ou da nota de empenho; 
20.10. Demais obrigações conforme Projeto básico e Minuta Contratual, 

21. -RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
21.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
os serviços dentro das especificações exigidas no Termo de Referência/projeto básico; 
21.2. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 

especialmente designado para tanto; 

21.3. Orientara Contratada quanto & forma correta de apresentação das Notas Fiscais. 

21.4. Indicaro local onde serão realizadas as obras. 
21.5. Efetuar os pagamentos à Contratada, conforme as condições estabelecidas no contrato. 
21.6. Notificar a Contratada, fixando-lhes prazos para substituição dos serviços forecidos com 

irregularidades. 
21.7. Notificar a Contratada, por escrito, de todas as penalidades, multas, suspensao de servigo ou 
sustação de pagamentos, todas as vezes que forem comprovadas, pela Prefeitura Municipal, quaisquer 
inobservancias das exigéncias do contrato. 
21.8. Prestar à Contratada, quando necessario, quaisquer esclarecimentos relativos ao cumprimento das 

obrigações assumidas na contratacao. 
21.9. Demais obrigações conforme Termo de Referéncia e Minuta Contratual 
22. -DAFORMA DE EXECUGAO: 
221, As obras a serem executadas deverdo atender as Normas Técnicas, Especificagdes e métodos de 
Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas similares indicadas pela 
Proponente e aceitas pelo contratante que garantam, no minimo, qualidade anéloga a exigida pelas normas 
da ABNT, 
22.2. A forma pela qual deverão ser executadas as obras e servigos licitados e as diversas obrigagdes 

dos licitantes e do adjudicatario do objeto desta licitagao estão registradas neste Edital, nas especificações 

técnicas, memoriais descritivos, planilhas orgamentarias, cronogramas fisico-financeiros e na Minuta do 

Contrato e anexos que, igualmente, integram o dossié de informações sobre a licitação. 
23. DASINFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 
231, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
23.1.1. Deixar de entregar a documentagao exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

23.1.2.Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em 

especial quando: 
23.1.2.1. Não enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociagéo; 

23.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 
23.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

23.2. Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentag3o exigida para a contratagéo,quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 
23.2.2. Apresentar declaragéo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa 

durante a licitação; 
23.2.3. Fraudar a licitação 

23.2.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial quando: 

23.2.4.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

23.2.4.2. Induzirdeliberadamente a erro no julgamento; 
23.2.5. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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23.2.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. (TA 

23.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévig/@@Sa, 4( 

aplicar aos licitantes efou adjudicatérios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidg ,Á civile 

criminal: 
23.3.1. Adverténcia; 

23.3.2. Multa; 
23.3.3. Impedimento de licitar e contratar e 

23.3.4. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem - 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

23.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
23.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida, 

23.4.2. As peculiaridades do caso concreto 

23.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

23.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

23.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase orientações 

dos órgãos de controle, 

23.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, mediante avaliação 

dos casos previstos neste edital e legislação em vigor. 

23.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 4 penalidade de multa. 

23.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas no item 23.3.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos. 

23.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas no item 23 deste edital, bem como pelas infrações 

administrativas, que justifiquem a imposição de penalidademais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art, 156, $5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

23.10. Arecusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita neste edital, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

23,11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçãode processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitanteou o adjudicatério para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e específicar as provas 

que pretenda produzir. 

23.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções deadvertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido & autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

0 recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo méaximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

23.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até 

PARAMOTI ªªíí 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti/Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone: (85) 9 9415-8615 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/



—— GOVERNO MUNICIPAL DE 

e PARAMOTI 
O TRABALHO NÃO PODE PARAR 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçãá 

reparação integral dos danos causados. 

23.16. Demais sacões conforme minuta contratual. 
24. -DO PAGAMENTO 
24.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos s 

contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos Ô% 

licitação. 
24.2. O pagamento dos serviços será feito pela Prefeitura Municipal, em moeda corrente do País, por 

meio de depósito em conta corrente bancária da Contratada, especificada no Contrato, em parcelas 

compativeis com os Cronogramas Fisico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e 

apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setorcompetente da Prefeitura Municipal, 

mediante apresentação dos seguintes documentos: 

24.2.1,Nota Fiscal de Serviços/Fatura; 

24.2.2. A Nota Fiscal devera ser protocolada na Prefeitura Municipal, juntamente com o boletim de medição 

mensal devidamente aprovado pela fiscalização da Prefeitura Municipal. 

243 Copia da guia da Previdéncia Social - GPS e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Servigos - FGTS, devidamente quitado, relativo ao més da última competéncia vencida. 

24.4. A tributag3o do Imposto Sobre Servico de Qualquer Natureza - ISSQN incidira conforme disciplinado 

pelo Código Tributario Municipal de Municipio de PARAMOTI. 

245, A Contratada apresentará a Prefeitura Municipal de Municipio de PARAMOT! para pagamento, 

fatura ou documento equivalente, Recebida, a fatura ou cobranga sera examinada pela Prefeitura Municipal 

no maximo de 10 (dez) dias. No exame a Prefeitura Municipal, prefiminamente, verificara e certificara a 

efetiva execução dos servigos indicadosna fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em 
ordem, o pagamento seré feito sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. 

2451.At6 o 5° dia do més subsequente, a CONTRATADA apresentará a medição dos servigos 

efetivamente executados acompanhada das respectivas memorias para a Fiscalizagéo, para a conferéncia 

da medição, compatibilizando-a com os dados da planilha depreços constantes de sua proposta, bem como 

da documentação habil de cobranca. 

24.5.2. Se ocorrerem aditivos decorrentes de alterações dos projetos que incluam acréscimo de valores e 

quantidades de servigos e materiais, a CONTRATADA deverá readequar este aditivo ao cronograma fisico- 

financeiro original e reapresenté-lo com as devidas alterações, na lavratura do aditivo. 

24.5.3.0s valores referentes aos servigos rejeitados, relativos a uma medição, serão retidose só serdo 

pagos após a CONTRATADA refazé-los. 
246, Serdo retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos mensaimente 

efetuados, utilizando-se as aliquotas previstas para cada tipo de servico, conforme legislagao, 

25. REAJUSTAMENTO DE PRECOS 
25.1. Na forma prevista no instrumento de minuta de contrato. 
26.  SUBCONTRATAGAO E SUB-ROGAGAO 
26.1. O licitante contratado não poderá ceder, sub-rogar, parcial ou totalmente os servicos objeto deste 
Edital por não haver respaldo legal, podera, no entanto, subcontratar mediante prévia autorizagao, por 

escrito, observando-se, quando concedida autorização para subcontratação, celebrar com o terceiro a 

quem subcontratar, Contrato com inteira obediéncia aos termos do Contrato original firmado com a 

Prefeitura Municipal e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade e não podera ultrapassar de 30% 

(trinta) por cento do valor do objeto contratado, na forma determinada pela Prefeitura Municipal. 

26.2. No caso de subcontratagao, devera ficar demonstrado e documentado que estasomente abrangera 
etapas dos servigos, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 

contratada, que executard, por seus proprios meios, o principal do servico de que trata este Edital, 

assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos servigos contratados. 
26,3. A assinatura do contrato cabera somente à empresa vencedora, por ser a única responséavel perante 

a Prefeitura Municipal, mesmo que tenha havido apresentagéo de empresa a ser subcontratada para a 

execução de determinados servicos integrantes desta licitação, 
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26.4. A Prefeitura Municipal se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o 
técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas se submetam & com| 

suficiência a ser por ela realizada e de determinar a substituição de qualquer membro da eq 
esteja apresentando o rendimento desejado. 
27. -EXTINGAO 
27.1. A extinção das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acor 

que estabelece os artigos 104 e 138 da Lei n.º 14.133/21 e suas alteragdes posteriores, e em 
omissos, a legislação civil em vigor. 
28. -DISPOSIGOES GERAIS 
28.1. É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, emqualquer fase 

da licitação, diligéncias destinadas a esclarecer ou a complementar a instruçãodo processo, vedada a 

Inclusao posterior de documento ou informagao que deveria constar originaimente da proposta. 
28.2. A critério da Administragdo, os objetos da presente licitagdo poderdo sofrer acréscimos ou 
supressdes, de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21. 
28.3. A apresentagio da proposta de pregos implica na aceitagao plena e fotal das condições desta 

Concorréncia, sujeitando-se o licitante as sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

284, Quaisquer elementos, informagdes e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio, servidores do Municipio. 

285. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidird com base na 

legislação em vigor. 
286. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 

Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ouquaisquer outros. 
28.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal na data marcada, a sessão realizar-se-á no 

primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e local. 

28.8. A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de revogar esta licitação por razões de interesse público 

ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento 

da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTACOMERCIAL, desqualificar qualquer licitante 
ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 

técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito & indenização ou ressarcimento de qualquer 

natureza. 

29.9, É facultada & ao Agente de Contratação ou a Comissão Permanente de Contratação, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, podendo utilizar-se de pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliagdes ou exames que visem 

4 boa e regular garantia do objeto, sendo que, o poder e a responsabilidade das decisões compete 

exclusivamente à Comissão de Licitação, vedada ainda à licitante a inclusão posterior de decumento ou 

informação que deveria constar originaimente da DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO ou daPROPOSTA 

COMERCIAL; 
28.10. A Administração podera, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazer errata ou 

adendo ao Edital, por qualquer razão, por iniciativa propria ou em função de resposta a pedido de 

esclarecimento ou a impugnação feita ao Edital. A errata ou adendo, quando não afete a formulagao das 

propostas. Se da errata ou adendo resultar redugao de exigéncias de habilitação ou se afetar a formulação 

das propostas, sera obrigatoria sua divulgação pelos mesmos meios divulgada originaimente a licitagao, 
reabrindo-se o prazo legal para apresentação de documentos e propostas. 
28.11, Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados o(a) Agente Contração podera 

deliberar correções destas falhas, quando da auséncia de numeragdes de paginas ou outros motivos que 

não comprometam a lisura do certame. 
28.12. A Prefeitura Municipal poderá, ocorrendo extinção ou distrato do Contrato, convidar a segunda 
classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no prazo contratual original previsto, 

nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quantoao prego, conforme disposto no art. 90, $ 

2° da Lei Federal n° 14,133/2021; 
28.13, Os casos omissos serdo resolvidos pelas disposicdes da Lei Federal n°. 14.133/2021, 

28.14, A Contratante reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução dos 

serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles ja executados. 
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